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CIELO BRANDS - GESTÃO E INVESTIMENTOS, 
SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.

Convocatória

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º, Sé, Funchal
(Zona Franca da Madeira); Capital Social:  5.000 
(cinco mil euros); N.I.P.C. 511 081 618; 
Matrícula: 2121/960604 (Cons. Reg. Com. da Zona Franca da Madeira)

Nos termos dos estatutos e da lei, convoca-se o sócio único da sociedade
Cielo Brands - Gestão e Investimentos (Sociedade Unipessoal), Lda, para se
reunir em Assembleia Geral no próximo dia 3 de Maio de 2004, pelas 09.00
horas, com a seguinte ordem de trabalhos:

Único: Deliberar sobre o projecto de fusão, e respectivos anexos
relativos à fusão por incorporação, realizada mediante a transferência global
do património da sociedade CIELO BRANDS - GESTÃO E INVESTIMENTOS
(SOCIEDADE UNIPESSOAL), LDA., com sede na Rua dos Murças, nº 88, 3º,
Sé, Funchal, com o capital social de 5.000 (cinco mil euros), matriculada
na Conservatória do Registo Comercial sob o número 2121/960604, pessoa
colectiva número 511 081 618, para a sociedade WORLDGEM BRANDS -
GESTÃO E INVESTIMENTOS, LDA., com sede na Rua dos Murças, nº 88, 3º,
Sé, Funchal, com o capital social de  3.123,971,47 (três milhões, cento e
vinte e três mil, novecentos e setenta e um euros e quarenta e sete cêntimos),
matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o número
2838/970703, pessoa colectiva número 511 094 736. 

O Projecto de fusão e respectivos Anexos, bem como o Parecer do
Revisor Oficial de Contas elaborado nos termos e para os efeitos do Artigo
99º do Código das Sociedades Comerciais, encontram-se à disposição do
sócio e dos credores sociais para consulta, na sede social, durante as horas
normais de expediente.

Em anexo à presente convocatória, e em cumprimento do disposto no
Artigo 100º, número 4 do Código das Sociedades Comerciais, segue
publicação da noticia de ter sido registado o projecto de fusão e de que este
e a documentação anexa podem ser consultados, na sede social, pelo sócio
e credores sociais.

Funchal, 29 de Março de 2004.

AG ERÊNCIA, Assinatura ilegível

WORLDGEM BRANDS - GESTÃO E 
INVESTIMENTOS, LDA.

Convocatória

Sede: Rua dos Murças, nº 88, 3.º, Sé, Funchal
(Zona Franca da Madeira); Capital Social:  3.123,971,47 
(três milhões, cento e vinte e três mil, novecentos e setenta e um euros
e quarenta e sete cêntimos); N.I.P.C. 511 094 736; 
Matrícula: 2838/970703 (Cons. Reg. Com. da Zona Franca da Madeira)

Nos termos dos estatutos e da lei, convocam-se os sócios da sociedade
Worldgem Brands - Gestão e Investimentos, Lda, para se reunirem em
Assembleia Geral no próximo dia 3 de Maio de 2004, pelas 09.00 horas,
com a seguinte ordem de trabalhos:

Único: Deliberar sobre o projecto de fusão, e respectivos anexos
relativos à fusão por incorporação, realizada mediante a transferência global
do património da sociedade CIELO BRANDS - GESTÃO E INVESTIMENTOS
(SOCIEDADE UNIPESSOAL), LDA. , com sede na Rua dos Murças, nº 88, 3º,
Sé, Funchal, com o capital social de 5.000 (cinco mil euros), matriculada
na Conservatória do Registo Comercial sob o número 2121/960604, pessoa
colectiva número 511 081 618, para a sociedade WORLDGEM BRANDS -
GESTÃO E INVESTIMENTOS, LDA., com sede na Rua dos Murças, n.º 88, 3.º,
Sé, Funchal, com o capital social de  3.123,971,47 (três milhões, cento e
vinte e três mil, novecentos e setenta e um euros e quarenta e sete cêntimos),
matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o número
2838/970703, pessoa colectiva número 511 094 736. 

O Projecto de fusão e respectivos Anexos, bem como o Parecer do
Revisor Oficial de Contas elaborado nos termos e para os efeitos do Artigo
99.º do Código das Sociedades Comerciais, encontram-se à disposição dos
sócios e dos credores sociais para consulta, na sede social, durante as horas
normais de expediente.

Em anexo à presente convocatória, e em cumprimento do disposto no
Artigo 100.º, número 4 do Código das Sociedades Comerciais, segue
publicação da noticia de ter sido registado o projecto de fusão e de que este
e a documentação anexa podem ser consultados, na sede social, pelos sócios
e credores sociais.

Funchal, 29 de Março de 2004.

AG ERÊNCIA, Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


